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PROJETO DE LEI - 

Disciplina 0 uso de testada dos imóveis no âmbito do

I 

Municlpio, para lîns abertura de garagens
À 

Ï ·

1 

(

' 

' ? A CÀMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, DECRETA; 

Art, 1° - Para os imóveis existentes no Município de Bauru que tenham até 11 

(onze) metros de frente às vias e logradouros públicos poderá ser feita 

uma única abertura de garagem até O máximo de 3,60 metros, sem 

qualquer ónus adicional para o proprietário. 

Art. 2° - Para cada nova garagem, até 3,60 metros cada uma, feita na testada Ï 

I 

dos imóveis, o proprietário acrescentará, no valor do seu lmposto 

Predial e Territorial Urbano, 40% (quarenta por cento) do valor
Ï 

c• , apurado para casa exercício.
‘ 

Parágrafo,Único  Fica respeitada a proporcionalidade de uma garagem de 3,60 I 

_ 

·. metros para cada 11 metros de testada. 

. Art. 3°- Os atuais proprietários de imóveis que tenham na testada de seus · 

` ‘ 

imóveis, guias rebaixadas para atender mais de uma entrada de 5 

garagem, respeitado para casa uma a metragem prevista no artigo 

anterior, que não quiserem ser onerados no percentual previsto no • 

referido, providenciarão a recolocação das guias rebaixadas que 
`

? 

excedam O limite previsto no artigo 1° e limitarão o espaço dessas · 

I 
garagens adicionais, tendo como prazo para tal providência, até 31 de

' 
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outubro do corrente ano, = 
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Art. 4°- Caberáo à Secretaria de Eoonomia e Finanças e á Seoretaria de 

Planejamento da Prefeitura Municipal de Bauru, providenciar as · 

notificações e os levantamentos visando a aplicação desta lei, que 

será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. ‘ 

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e as cláusulas , 

onerosas no IPTU, será aplicadas a partir do exercício de 2004. 

Bauru, 24 de março de 2003. '
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. |ONIO FARIA NETO _
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Como não existem regras que disciplinem o rebaixamento de guias 

para a previsão de garagem nos imóveis do Município de Bauru, constata-se um · 

desequilíbrio no uso das mesmas, sendo que muitos imóveis promovem a abertura de 

diversas garagens, tendo ou não testada frontal de sua propriedade com acima de 11 

• metros. Com isso, impedem o uso democrático dos espaços públicos, diminuindo a 

capacidade de estacionamentos comuns, direito de todos os cidadãos, respeitadas as 

limitações gerais impostas por leis. _ 

Sem preocupar-se com o resultado econômico do IPTU arrecadado, e 

sim com a democratização dos estacionamentos nas vias públicas, é que oferecemos 

o presente projeto de lei, pois aqueles proprietários que efetivamente precisem de
` 

· mais de uma abertura de garagem no limite imposto pelo artigo 1° do projeto de lei, 

arcarão com o ònus desse uso, pois, afinal, estão impedindo que os demais cidadãos 

tenham acesso ao mesmo. _
' 

Bauru, 24 de março de 2003. . 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃ0 E REDAÇÃ0 . 

` ` 

Nomeio Rei do presente pr cesso o Ve_reador: = 

Em gí de Ã /4 6 0 OS. 

?×
i 

JOS 0 DRIGUES - Ï 

Preside
I
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Senhor P sidente: 

Solicita os O\encamirihamento do presente processo à Consultoria Jurídica
`

· 

para pa ecer. 
Bauru, 5 de m rço de 2003. 

OS AL QUITO DA SILVA _ 

Ver d 
I

· 

ri Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a manifestação do Sr. Relag; ateria, solicitamos seja
_ 

encaminhado o presente pr cesso à Co ria Jurídica. 

, Em, 25 de março |e 2003. &_, _ _
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• _ _ Ä ‘/ 0 
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Presi|en e 

À
`

_ 

Diretoria de Apoio Legislativo 

E caminhe-se proc Sso à Consultoria Jurídica, conforme solicitação.
g 

E ,25 de mar de 003.
' 

’ 0 ONOM0 PURINI a 

esidente 

Atendido O desp| pra. S gue o P ocesso à consultoria Jurídica.
I 

Em, 25 de mar · |03. · 

SORAYA ELISA $ GATTO FER EIRA
‘ 

Diretora de Apoio L · g islativo
, 
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Senhor Presidente. 

1— Cuida—Se de Projeto de Lei, de autoria do nobre vereador · 

Antônio Faria Neto, que disciplina o uso de testada dos imóveis 
no âmbito do Município, para ñns de abertura de garagens. 

2- Temos, no entanto, que a matéria ora analisada reponta nítida 

ingerência do Legislativo em Seara exclusivamente reservada ao 
Executivo, na medida em que seu artigo 5°, inciso XI da Lei 

Orgânica do Município atribui competência privativa ao Poder 

Executivo para tal mister.
_ 

Postas tais considerações, entendemos que o mesmo é ilegal e 
inconstitucional não podendo seguir tramitando normalmente 

perante essa Casa Legislativa. 

Salvo melhor juízo, é 0 nosso 
|er. 

Bauru, 
fz 
agosto de 2003. 
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Consul| |urídico
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coiviiSsÃo DE JUSTIÇA, LEciSLAçÃo E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador. 

2 I s 

|,_/¿g;E;t.EL|J2o GLTESZV 

lt

I

- 

I. 

. ia .

·
as



FROC. tw 

ry 
F L|"*Å' 

'úgÉFÍ€Ïi`=Ž·ii‘¿; A 
I 

' ' " "` 

ØØØCØ 
ttß| ° 

`\|`| |?' Praça D. Pedro II, 1-50 - CEP 17015-230 - Fone: (14) 235-0600 - Faxz (14) 2350601 - Bauru - SP 

__ 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÄO 

' PARECER DO RELATOR 

·` Baseados em parecer exarado pela Consultoria Jurídica da 

• Casa, fls. 07, nosso parecer é pela ilegalidade e inconstitucionalidade do presente 

Projeto de Lei. 

Somos, portanto, pela não tramitação da matéria. Porém, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão 

final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

26 de agosto de 2003 

N ONIO C GARMS 
1 Relator
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÄO 

PARECER FINAL 

Tendo em vista o Parecer do Senhor Relator da matéria, pela 

• ilegalidade e inconstitucionalidade do presente Projeto de Lei, somos pela não 

tramitação da matéria.
_ 

Porem, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a sempre 

sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

26 de agosto de| 

JOSÉ ALTEIÏ _gl:9_RODRlGUES··'?'"" 

Pr idente 

ÅNT NIO CARL GARMS JOSÉ í ' TE REZENDE 
Žatorz Mem| 

LEAN 0 OS ANTOS MARTINS - · e |RD0 MARTINS NETO 
Membro 
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Senhor Presidente:
_ 

Solicito a retirada do presente projeto, de 
minha autoria, em conformidade com o que 
preœitua o Artigo 106 da Resoluçao n° 263/90 
(Regime o interno). 
Bau e"outubro de 2003. 

0 RIA

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Arquive?se o presente processo, confomie 

acima solicitado. 
Ba u, 23 de out bro de 03. 

i I 

`
, 

AT0 CELS BON MO PURINI 
residente

` 

Atendido • d| pa| 0 |upra. Nesta data,_ 

seguem os auto| par| o a |uivo. 
Em, 23 de • tub • de |OO. 

' 
I 
` I 

SORAYA ELIS| SEGA • FERREIRA 
Diretora de Apoi| Legislati •


